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PORTARIA Nº 49, DE 06 DE MAIO DE 2020.

 

RETIFICAÇÃO

A Prefeitura  Municipal  de  Mariana através  da  sua  Secretaria  de  Administração,  torna público  aos
interessados a Retificação das Portarias 48 de 2020 relativa a Constituição de Comissão Especial de
Sindicância Administrativa conforme abaixo :

 

Do Artigo 1º

Onde se lê:

Art.  2º-  Designar  as  servidoras  Jakcele  Nunes  de  Oliveira,  matrícula  20181,  Crislaine  Aparecida
Lourenço, matrícula 10828 e Érika Alves Quirino dos Santos, matrícula 10348, para compor a referida
Comissão  Especial,  sob  a  presidência  da  primeira,  bem como  em seus  impedimentos  eventuais  e
regulamentares da segunda e terceira respectivamente.

 

Leia-se:

 

Art.  2º-  Designar  as  servidoras  Jakcele  Nunes  de  Oliveira,  matrícula  20181,  Crislaine  Aparecida
Lourenço, matrícula 10828 e Érika Alves Quirino dos Santos, matrícula 10346, para compor a referida
Comissão  Especial,  sob  a  presidência  da  primeira,  bem como  em seus  impedimentos  eventuais  e
regulamentares da segunda e terceira respectivamente.
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Mariana, 13 de Maio de 2020.

 

Secretaria de Administração
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PORTARIA Nº 49, DE 06 DE MAIO DE 2020.

 

RETIFICAÇÃO

A Prefeitura  Municipal  de  Mariana através  da  sua  Secretaria  de  Administração,  torna público  aos
interessados a Retificação das Portarias 49 de 2020 relativa a Prorrogação do prazo para conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar- PAD 001/2020 conforme abaixo :

 

Do Artigo 1º

Onde se lê:

Art. 1º- DETERMINAR, com fulcro no artigo 165 da Lei complementar 005/2001, bem como Decreto
Municipal  10.030/2020,  (que  decreta  situação  de  emergência  em  saúde  pública  no  Municipio  de
Mariana), e em atendimento à CI 061/2020 de autoria da Presidente da Comissão Especial de Sindicância
Administrativa  do  Município  de  Mariana,  a  Prorrogação  do  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo Disciplinar- PAD 001/2020 instaurado pela Portaria 30 de 08 de Novembro de 2020.

 

Leia-se:

 

Art. 1º- DETERMINAR, com fulcro no artigo 165 DA Lei complementar 005/2001, bem como Decreto
Municipal  10.030/2020,  (que  decreta  situação  de  emergência  em  saúde  pública  no  Municipio  de
Mariana), e em atendimento à CI 061/2020 de autoria da Presidente da Comissão Especial de Sindicância
Administrativa  do  Município  de  Mariana,  a  Prorrogação  do  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo Disciplinar- PAD 001/2020 instaurado pela Portaria 30 de 08 de Novembro de 2019.

 

 

Mariana, 06 de Maio de 2020.

 

Secretaria de Administração
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PORTARIA N° 144 DE 13 DE MAIO DE 2020.

“Nomeia servidor responsável para exercício do cargo interino de Diretor
Presidente do IPREV MARIANA”.

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana –
IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares na Lei Complementar
Municipal nº 173/2018 e nº 190/2019;

CONSIDERANDO que serão concedidas férias a servidora Elizangela Sara Lana Gomes, Matrícula
10.044, ocupante do Cargo de Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos de Mariana, a partir do dia 14/05/2020 até 02/06/2020 relativas ao período aquisitivo de
01/02/2018 a 31/01/2019 conforme PRO n° 3898/2019;

CONSIDERANDO que o Estatuto do Servidor Público Municipal, em seu art.9º, parágrafo único, da
Lei Complementar nº005/2001, no qual estabelece que o servidor ocupante de cargo em comissão
poderá ser nomeado para exercer interinamente, sem prejuízo das atribuições que estiver ocupando;

CONSIDERANDO o inciso II, da Descrição e Atribuições de Cargos, compreendido no Anexo único
da Lei Complementar nº 173/2018, estabelece ao Diretor Administrativo Financeiro substituir o
Diretor Presidente na hipótese de suas ausências;

CONSIDERANDO que o servidor, Diego da Silva Carioca foi eleito para o Cargo de Diretor
Administrativo Financeiro no IPREV MARIANA, conforme a Lei Complementar 173/2018 e o Decreto
n° 9.320/2018.

RESOLVE:

Art. 1º -Fica nomeado o servidor Diego da Silva Carioca, Matrícula 22086, ocupante do Cargo de
Diretor Administrativo Financeiro do IPREV MARIANA, para o exercício interino do Cargo de Diretor
Presidente do IPREV MARIANA, a partir de 14/05/2020 até 02/06/2020, período das férias
regulamentares da titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nela se declara.

 

 

Elizangela Sara Lana Gomes

Diretora Presidente do IPREV Mariana
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG - Aviso de Suspensão de Licitação -
A Autarquia, por meio de sua Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 010/2020, torna público
para  conhecimento  de  todo  aquele  a  quem interessar  a  suspensão  da  licitação  na  modalidade  de
Concorrência Pública Nº 004/2020, Procedimento PRC 016/2020 com julgamento em menor preço global,
por execução indireta sob o regime de empreitada por preços unitários, destinada à contratação de
empresa de engenharia para execução de obras para implantação do sistema de abastecimento de água
de Águas Claras, distrito de Mariana/MG. Motivo/motivação: em virtude da impossibilidade de realização
da sessão pública, em atendimento aos protocolos de saúde para contenção do avanço do Covid-19.
Fundamentação:  parágrafo  quarto,  do  artigo  21  da  Lei  Ordinária  Federal  8.666/1993.  Após  serem
retomadas em sua normalidade as atividades, novo Aviso de Licitação e Edital serão republicados com
indicação de nova data para abertura do certame, considerando o prazo transcorrido até o momento.
Informações pelo e-mail: licitacao@saaemariana.mg.gov.br. Mariana/MG, 12 de maio de 2020.

 


